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	INDICAÇÃO N.º 47/2021

	Senhor Presidente, 
          

	Usando de minhas atribuições legais, regulamentada pelo Artigo 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, a construção de uma lixeira na Estrada Alameda dos Paturis no bairro Canaã, próximo a Rosa Mística.

	JUSTIFICATIVA: Esta indicação se faz necessária para atender a diversas solicitações dos munícipes que residem ali. A construção dessa lixeira facilitará o deposito de lixo e também a coleta,



Jambeiro, 01 de março de 2021
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